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CÁLCULO DO BDI
AstaxasdeBDlconsideradasnacontataçãoforamcalculadasdeacordocomafórmulaaplesentadanoAcórdão
Aoôrdáo 2.62212013 Plerário, e não apenas pela soma direta das parcelas que aparecem na sua composição'

No documento do TCU citado acima, em sua página 86, está afrmado que:

Não existe uma única lormula de cáículo do Àú, sendo encontradas na bibliografia diversas equações. No entanto

ajurisprudência do TCU entende que a equação a seguir é aquela que

melhor ftaduz a incidência das rubricas do BDI no processo de formação do preço de venda da obra:

BDI: «( 1 +(AC+S+R+G)*(1 +DF)x(l+L»(1 -I))- 1 »* I 00

Onde:
ÀCé u ta*a de ,ateio da administração central; S é uma taxa representativa de seguros;

R coresponde aos riscos e imprevistos;

G é a taia que representa o ônus das garantias exigidas em edital;

ói Ju iutu t.ptÀ.ntativa das despeús financeirai; L corresponde à remuneração bruta do construtor;

ii u ,*u."prár"n utiva dos tributàs incidentes sobÍe o pÍeço de venda (PIS' Cofins' CPRB e ISS)'

DETALHAMENTO DO BDI 1

CONCORRÊNCIA N". OOI/2020

Item Descrição dos Serviços %
PV CD

%

I ADMINISTRAÇÂO
CENTRAL 4,OO

1.I ESCRITÓNO CENTRAL
1.2 VIAGENS
1.3 OUTROS

2 IMPOSTOS E TAXAS 1I,15
2.1 ISS 3,00

2.2 PIS 0,65
2.3 Cofins 3,00

2.4 CPRB 4,50

3

3.1

3.2
3.2

TAXA DE RISCO
SECURO
RISCO 1,19

GARANTIA

rqq
0,40

0,40

4

5

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO 6,00

1,23

S0, CrNrnO, CIP: 7?410-010' TEL' (os) s31s-rsrs, GURUPI-TO.
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BDI . CALCULADO 2 8.00

BDI(CALCULADO): 28,00

=ARRED«« l+«E9+E20y1 00»x( l+E25l100)*(l +E27l100»/
( l-D14/100)- 1)* 100;2)
BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÂO N" 2369120I I TCU

DETALHAMENTO DO BDI-2

CONCORRÊNCIA N'.
ltem Descrição dos Serviços %

PV CD
%

I ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL 1,50

1.1 ESCRITORIO CENTRAL
1.2 VIAGENS
1.3 OUTROS

2
2.1
2.2
2.3

2.4

IMPOSTOS E TAXAS 8,15

ISS
PIS 0,65
Cohns 3,00
CPRB 4,50

3 TAXA DE RISCO I,26

3.1

3.2
3.2

SEGURO
RISCO
GARANTIA

0,56
0,40

0,30

4 DESPESAS FINANCEIRAS 0,85

5 LUCRO 3,'70

BDI-CALCULADO I7,OO

BDI(CALCULADO): 17,00

=ARr{ED««l+«E9+E20y100»*(l+E2sl100)*(1+E27l100))/ (1-D lal100)-1)x 100;2)

BDI CALôÜLADO CONFORME ACÓRDÃO N" 236912011

AV. GOIAS,2.880, C
www.gurupi.to.leg.br
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CURVA ABC

A própda autora do livro Como preparar orçamento de obms, na página-41 chama atenção para a necessidade de um

oriamento analitico detalhado para se compor o custo final da obra, onde afirma:

Ao se trabalhar com a estimativa de custos por etapa de obla, deve-se ter em conta de que os pelcentuais são apenas

referenciais. No caso de s" ter u-a oLraa atípica - implantada em aclive pronunciado, ou em tefieno muito fratuado'

ou com grandes balanços na ar,*,rru, o, com sofisticada pele de vidro na fachada -' os percentuais da tabela

certamente não serão muito exatos. O iáeal continua sendo sempre elaborar o orçâmento analítico da obra

Potalto,ospercentuaisdacadaitemesubitemdaobradevemseranalisadosàluzdeumorçamentobemelaborado,
baseado em projetos também bem elaborados'

C)sDercenfuaiscitadosnolivroservempamnonearlevantamentodecustodeobraporestimativa.nesteCaso.consta
da planilha de acréscimosldecrêscimos os novos percentuais de cada irem'

4.I DO LAUDO TÉCNICO OP BNCENHARÍA CIVIL DO MP N". OO3/2020

DAS INCONSTSTÊNCIAS TÉCNICAS DE PROJETOS/PLANILHAS CONTRATADOS

ServiçosdeinstalaçõeselétricasembaixatensãoemediÍicaçãocomáreadel.T00m3,iteml5doquadrodeserviços
relevantes

De acordo com a revisão dos projetos, houve uma alteração no cálculo da área constmída da edificação, que passou

^ 
ser de ).. l5b.4lmz.

Aexecuçãodosserviçosdeinstalaçõeselétricasdebaixatensào.emedificaçãodeaté1.700m,indicasolicitar
exDeriéncia em um pro,.ro ,ui, .o*iL*idade. com um número de circuiros. quadro geral e de distribuiçào. cablagem

e elerrocalhas próximos á realidade da obra'

Montagem de gruPo gerador de 75 Kva

otécnicoquemontaglxpogeladoleoseulespectivoquadrodeveterespecialidadeaddequada,nãoselimitando
up"nàr uo, .ontt."i.eitoi de um eletricista de rede de distribuição em baixa tensão'

O gupo gerador tem comunicação com o quadro geral cla edificação e não com a subestaÇão'

Subestação ao temPo de 150 KVa
A subestação ao tempo não tem grupo gerador' Tem a ver com a montagem de trafo e os equipamentos da subestaÇão
" 

*dil;d;i". .orr,""i-rn"rio" .ais .rpe.itcor oo que os de um eletricista de redes de distribuição intema

de edificações.

5 - CON
Tendo em vista

CLU SAo
derando- da ABNT

patibil zaçdo de todoS OS PIOJetos e p lani Ihas, cons SC AS normas
a rev 1Sao e a com

do
tendo ido feitos tod OS a UStes necessan o a total ensão o eto con

ao em S oSe a 1e
tratado

lvww.gurupi.to.leg.br
AV. GOúS,2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, rr,l-. (or) 33rs-r818, GURUPI-TO.
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lus descritivoS, VISando SANAI AS lncons stênctas apontadas pe os laudos de Engenh arla do Ministério
nc ve memorlals

final da
Púb do Estado do Tocantins, fo e laborada a planilha de acresc rmo decrésc tmo pam ajustar o custo

co

Nota-se, pela planilha de acréscimos/decréscimos, que o percentual de afféscimos fico]u em 26,940/o e o pelcentual

de decréscimos ficott em26,72%o do valor inicialmente contratado'

o novo custo total d a obra ficot 0,22o/o superior ao valor do contrato iniciat, e o custo unitário final passou a ser de

RS 2.487,88/m'?.

Este é o relatório.

Goiânia, 17 de agosto de 2020

José Umbelino P. P' Neto
Eng.Civil CREA-5674/D-GO/TO

FVF ENCENHARIA EIRELT ME
Anronio Pires P. Neto Eng. Civil CREA-8205/D-GO

CLÁUSULA QUARTA -DO IMPACTO ÀO VALOR DO TERMO ADITIVO

o valor do contrato decorente das alterações do projeto terá o seguinte impacto conforme o relatório

técnico em anexo e tabela demonstrativa abaixo

RATI oM SED RÉscrcosM ERAC sctÉvo ED5TNDo MOEAU Ra

VALOR DOS

DECRÉS CIMOS
VALOR DOS

ACRÉS CIMOS
VALOR TOTAL

CONTRATADODescrição

Z.g8O, CnXrnO, CEP: 77410-010' TEL' (63) 331s-l818, GURUPT-TO.
AV. GO

www,gurupi.to.leg.br

obra, conforme a revisão e compatibilização de todos os projetos'

Sobre o custo dos serviços novós foi dadá o mesmo desconto que a empresa contratada para a execução da obra deu

em sua proposta de Preços.
Os r"rviçoi novos tiveram seus custos baseados nas tabelas do SINAPI, mês de novembro/2019 ou, na falta desta'

álgun, irruao, foram cotados através de pesquisa de preços em no mínimo três fomecedores' conforme os mapas

de cotação em anexo.
À."lnpà.fr"nl este relatóÍio técnico todos os projetos, planilhas, memoriais e demais documentos elaborados na

execução deste trabalho.

Foram consideradas as orientações do Tribunal de contas através de suas cartilhas e AcóIdãos pellinentes, bem como

u, no,-u, da ABNT, a legislação pertinente e as recomendações contidas nos laudos de engenharia do Ministédo

Público do Estado do Tocantins a respeito do assunto'

VATOR REAL

EXECUTADO
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CUSTO TOTAL COM BDI

RS

6.843.003,18

R$

1.834.214,t9

_Rs

t.796.322,73

RS

6.880.895,25

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA /DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com este TERMo ADITIVo, no montante de R$ 6.880.895,25 (seis milhões oitocentos

e oitenta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) , correrá à conta d-a dotação

"ri".""úriá 
01.031.0141.12á3 _4., devidamente apropriada no elemento de despesa 3.3.90.39,

consignados no Orçamento up-,uão putu o t'"ttitio de 2020' nos termos do artigo 14 da Lei

CLÁUSULA SEXTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL C FATICO:

o presente teÍmo aditivo decorre de autorização do sr. Presidente da câmara Municipal de Gurupl'

Estado do Tocantins, "**ad. 
no p.",.,1" p,o"",,o administrativo e encontra amparo legal bem

como nos artigos 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRJGAÇÁO NN. COXTNATADA

ConformeajurisprudênciadoTCUn.n"lg08i2008,apresenteaalteraçãocontÍatualdecorrente
das modificações dos projetos nào pod"r7-*, .*"cutada pila c.NTRATANTE sem a devida prova

de geração de ART terrotuçao ae'nesponsabilidade Técnica) complementar pelo profissional de

;ôJ;;;;; tquÀto."fé.""núã i.ãfto oru urt"rado, bem comoã anotação de responsabilidade

Técnica para execução da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contÍato inicial, firmado entre

as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado' lavrou-se o presente TERMO

ADITIVoem03(três)viasdeigualteoreforma,paraquesurtamumsóefeito,asquais,depoisde

, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL' (or) $rs-rtrs, cURUPI-TO.

Rs

37.892,07

DIFERENÇA ENTRE O VALOR REAL

A SER EXECUTADO E O VALOR

CONTRADO

o,55%-26,25%26,80%

PERCENTUAIS FINAIS DE

ACRÉSCIMOS, DECRÉSCIMOS E

DA DIFERENÇA DOD VALOR REAL

A SER EXECUTADO E O VALOR

CONTRATADO

AV. GOIAS, 2.880
www.guruPi.to.leg.br

8.666193.



lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo

Gurupi (TO), 14 de setembro de 2020

ACAUÃ LTDA
WENDEL ANTONIO GOMIDES

Presidente da Câmara Municipal de Gurupi
Representante legal da empresa

RESPONSAVEL TÉCNICO
Assinatura e carimbo

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
RG n.':

NOME:
CPf,':

RG n.':

CENTRO, CEP: 77 410-010,TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.AV. GOIAS, 2.880,
www.gurupi.to.leg.br
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PODER LEGISLATIVO

FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

Memorando: 3512020 I CPL

Gurupi, 11 dias do mês de setembro de 2020 '

ORIGEM: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DESTINO: PROCURADORIA GERAL

Peço a Digna Procuradoria dessa Casa de Leis' que seja realizado e

consignado o parecer Jurídico, do Processo solicitado pelo Secretário Geral da

câmara Municipal de Gurupi' Processo n' 202009034 - TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" O8I2O2O CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA; CNPJ: CNPJ NO

04.490.079/0001-37.

Pedindo que o parecer do mesmo deverá ser encaminhado dentro do

prazo regimental conforme os ditames do direito administrativo'

Ode ereira Franco

Presidente CPL
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PARECER JURÍDICO N.' 34I2O2O

INTERESSÀDA: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: PROCESSO N'202009034, PRIMEIRO TERMO ADITM - ALTERAÇÃO
CONTRATUAL COM BASE NO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93 AO CONTRATO N" 08/2020

ENTRE O FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI E A EMPRI,SA
CONSTRUTORA ACAUÃ.

EMENTA:
PROCESSO N" 202009034, PRIMEIRO TERMO ADITIVO -
ALTERAÇÃO CONTRATUÁL COM BASE NO ARTIGO 65
DA LEI 8.666193 AO CONTRATO N" 08/2020 ENTRE O
F'UNDO ESPECIAL. POSSIBILIDADE LEGAL DESDE QUE
ATENDIDOS OS APONTAMENTOS EMITIDOS NESTE
PARECER.

I . DO RELATÓRIO

Insta esta Procuadoria Geral à análise e emissão de parecerjurídico prévio acerca

minuta do primeiro termo aditivo de execuç ão do Contrato Administra tivo n' 08/2020 firmado

entre a CâmaÍa Municipal de Gurupi e a empresa construtora ACAUÂ LTDA.

O referido termo aditivo trata-se de alteração contratual com base nas

modiÍicações dos projetos para construção do prédio conforme as recomendações do MP/ TO

processo 2020.0001569 e TCE/TO n'466112020.

E o relatório. passo a opinar.

2 - ANALISE JURIDICA

2,I DA ALTERAÇÃO

ADTTTVO/ALTERAÇÃO

CONTRATUAL / DA MINUTA DO TERMO

Primeiramente cumpre salientar que para alteração contratual a Administração

Pública deve observar o preceito do artigo 65 da Lei 8.666193 que assim dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta L9!_-pqg9Iãp_§9f_êl!9 , com as dgILlA§
ustificâtivâ nos sequintes casos:

, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

www.gurupi.to.leg.br
AV. GOI

\J
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nilâteralm te la Ad istrâ ao:

a) ou do houver modificacilo do Droieto das esoeci câcões. Darâ melhor
âd€ou aeão técnica aos seus obi etiYosi

bl oua do necessária a modificacão do valor contratua I em decorrência de acréscimo
ou dim uicão ouanti tiva de seu obi nos limites rmitidos oor esta Lei:

II - por acordo das partes

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidaàe dos termos
contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
cücunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedaàa a antócipáção do
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) (vErADO).

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder os limit€s estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998)

l - (VETADO) (lncluído pela Lei n" 9.648, de 1998)

II - as supressões resultantes de âcordo celebrado entr€ os contrâtantes,
(Incluído pelâ Lei n'9.648, de 1998)

§ 3" Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites
estabelecidos no § lo deste artigo.

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquLido
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Adminisaação
pelos custos de aquisição regularmente comp rovados e monetariamentç cori

, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

www,gurupi,to.leg.br
AV. GOI

gidos,
§

ICIPAL DE GURUPI

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administação para a justa remuneraçâo da obra, serviço ou
fomecimento, objetiyando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contratot na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinfuia e exÍacontratual. (Redação dada pela Lei n'8.883, de
1994)

§ l" O contratado fica obrigado â aceitar, nas mesmâs condições contrâtuais, os
acréscimos ou süpressões que se fizerem nas obrâs, serviços ou comprâs, até 2570
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizâdo do contrato, e, no caso particular
de reforma de edifício ou de equipamento, âté o limit€ de 50o% (cinqüenta por centú)
pâra os seus acréscimos.
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podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.

§ 5" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentâção da
proposta, de comproyada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 7" (vErADO)

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamen

2.880, CENTRO, CEP: 77410{10, TEL. (53} 3315-1818, GURAV. GOI

www.turupi.to.leg.br
UPI.TO.
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§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio econômico-financeiro
inicial.

§ 8" A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorentes das

condições de pâgamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor conigido, não caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Conforme preceitua o artigo 65 da lei 8.666193 existem duas hipóteses de

alteração de contratos administrativos regidos pela referida lei de licitações quais sejam: 1"

Unilateralmente pela Administração e 2" por acordo entre as partes.

A primeira hipótese se refere a

que conforme o artigo 65 da lei de licitações pode ocorrer em dois casos quais sejam:

r Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos (art. 65, I "a");

o Quando necessiiria a modiÍicação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei (art. 65, I "b");

Já no que se refere a segunda hipótese de alteração contratual, o artigo 65 da lei

de licitações abre oportunidade para alteracão mediante acordo entre partes envolvidas que pode

ocorrer nos seguintes casos:

o Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

o Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do

modo de fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originarios;

o euando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
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relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprcstação de

fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

e Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contÍatado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

conüato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinaria e extracontratual. (Redação dada pela Lei n" 8.883, de

1994)

Em ambos os casos de alteração contratual (unilateral por parte da Administração

e acordo entre as partes) deve se observar o regramento contidos nos parágrafos do referido artigo

65 da lei, quais sejam

tut.6s. (...)

r (...)

tr (..)

§ l" O contratâdo fica obrigado a ac€itâr, nâs mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nâs obras, serviços ou compras, até 2570
(vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtualizado do contrâto, e, no câso particular
de reforma de edifício ou de equipamento, âté o limite de 50%o (cinqüenta por cento)
parâ os seus acréscimos.

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo

anterior, salvo: (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (lncluido pela Lei n'9.648, de 1998)

II - as supressões resultântes de acordo celebrado entre os cotrtratânte§
(Incluído pela Lei n" 9.648, de 1998)

§ 3" Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitiírios para obras ou

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limitcs
estabelecidos no § lo deste artigo.

§ 4'No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contÍatado já houver adquirido

os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos,

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão,

desde que regularmente comprovados

2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.AV. GOI
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§ 5' Quaisquer tÍibutos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentaçâo da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6" Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial.

§ 7' (vErADo)

§ 8" A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementaÍes até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteraçâo do mesmo,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Conforme se vislumbra nos autos do processo verifica-se que o presente caso de

alteração se fundamenta no artigo 65 inciso I alíneas do artigo 65 da lei 8666/93 qual seja

Alteração unilateral por parte da administração por motivo a) quando houver modificação do projeto

ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos e b) quando necessária a

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto, nos limites estipulados em lei.

O motivo que impulsionou a Administração alterar os projetos de

engenharirarquitetônico que sobretudo alteram os termos contratuais ora avençados podem ser

encontrados nos autos do processo qual seja a Recomendação do Ministério Público do Estado do

Tocantins (processo no_) bem como do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (rrocesso

no) nos termos ali recomendados a Administração.

Desta forma, confoÍme é possível verificar no processo, que, para atender as

orientações/recomendações dos órgãos de Controle (MP/TO e TCE/TO) a Càmara Municipal

contratou empresa p.ra alterar os projetos de construção de sua sede nos termos das recomendações.

Outrossim, convém salientar que vislumbro nos autos que após as modificações

nos projetos de construção da sede, a Administração encamiúou oficio a empresa contratada para

execugão da obra informando das modificações/alterações que ocorreram no projeto de

engeúaria/arquitetônico por meio do oficio n'-. A empresa contratada respondeu o oficio com

a devida ciência das alterações (fls. ).
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Nesse sentido, faz se necessário, alteração contratual por meio de termo de

alteração/aditivo entre a Administração e a empresa contratada para fins do artigo 65 dalei 8.666/93.

No que tange a competência desta procuradoria restringe-se a parecerjurídico da

referida minuta do termo aditivo para fins do artigo 57 paragrafo único da lei 8.666/93.

Analisando o termo aditivo a ponto que merece uma atenção, qual seja a alteração

do valor decorrente das modificações introduzidas no projeto, dessa forma, nas alterações

contratuais deve observar o que dispõe o artigo 65 §l' inciso II, qual seja que os acréscimos e

supressões no limite de 25 oÁ (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato e se

caso exceda a esse limite ressalva-se as supressões resultantes para fins do §2" do aÍigo 65 da lei

8666/93 de acordo celebrado entre os contratantes conforme preceitua o inciso II §2" do artiso 65

da lei 8666/93

Outrossim, convém salientar a observância dos limites de porcentagens legais para

alteração contÍatual nos termos da lei 8.666/93 pelo profissional técnico da iirea de

engeúaria,/arquitetua contratado.

2.2 DO ACORDÃO TCU / N' 1989/2008 A SER OBSERVADO EM ALTERAÇOES

CONTRATUAIS EM SERVIÇOS DE ENGENHARI{ ARQUITETURA

No que tange a alterações contratuais em serviços envolvendo engenharia /

arquitetura vejamos o que diz a jurisprudência do TCU n" 1908/2008:

No que diz respeito aos itens 7.10 e'7.12 da Representaçâo, as exigências decorrem do

disposto no art. l" da Lei n" 6.496/19?7, regulamentado pela Resoluçâo CONFEA n" 425'

de lEi l2l1998, que estabelece, dentre outras exigências, que !9@9!L4!q-p!!!g-p!9Íê.@
de ouaisouer servicos orofissionais tes à Ensenharia e à Arouitelura flca suj eitacrell
à "Anotâçâo ResDonsabilidadc'féc ica íART)". oue a ororrogâcão. o aditamento,

a modificâcão de obietivo ou qualquer qgllgj!!9Mgql9!!!Ig!ggl, que envolva obras ou

prestação de serviços de EnEenhariâ, Arouitetura e Agronomia, geÍará a

ou serviço poderá terde ART le m tar e que nenhuma obra

tnlclo sem comDetente Anota de ResDonsâbilid e Técnica.

Acórdão 1989/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator)

Conforme dispõe a jurisprudência do TCU n' 1908/2 qualquer

ão. aditamcnto. modifica çao do obictivo ou qualquer outra alte
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envolva obras ou prestacão de servico de Eneenhâria, Arquitetura e 1!ry!g gerará a

obrigatoricdade dc ART comÍrlementar e que nenhurna obra ou serviço rroderá ter início sem a

co!0Ietente Anotação dc ResÍronsabilidade Técnica.

Nesse sentido para fins de observância do acórdão supracitado a Câmara

Municipal deverá incluir na minuta do termo aditivo/alteração, cláusula dispondo que a presente a

alteração contratual decorrente das modificações dos projetos não poderá ser executada pela

CONTRATANTE sem a devida prova de geração de ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) complementar pelo profissional de Engenharia ou Arquiteto referente ao projeto ora

alterado , bem como a anotação de responsabilidade Técnica antes do início da execução da obra.

3. CONCLUSAO

Diante o exposto, esta Procuradoria CONCLUI e OP!!i{.

a) Modificação no ternro aditivo para incluir cLíusula em observância a iurisprudência do

TCU n' 1908/2008, dispondo queapresente a alteração contratual dççorrç4c !ê§

modiÍlcações dos proietos não ooderá ser executada Dela CONTRATANTE sem a devida

prova de eeracão de ART íAnotacão de ResDonsabilidade Técnica) com lem entar nelo

profissional de Engenharia ou Arquiteto referente ao Droieto ora alterad o . bem como a

anotação de resoonsabilidade Técnica ao termo aditivo antCS do início da execucão da o

b) Aprovação da minuta termo aditivo para fins do artigo 38 oaráerafo único da lei

8.666/9-1. dcsde ue atendida a condi Câo descrita no item anterioU

É o parecer. s.m j.
de setembro de 2020.

e

Pro o m

Esp . Em Dir. blico c/ ênfase em Dir. Constitucional

pl-

de Sous

AV. GOr ,2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TÉ1. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.'08/2020

Processo n.' 20209034

Contrato n." 08/2020, firmado em 07 de maio de 2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

ADMINISTRATIVO N' O8I2O2O CELEBRADO

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI E A

CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA

CONTRATO
ENTRE A
EMPRESA

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, com sede na

Av. Goiás, 2880, Centro, Gurupi - To, inscrita no cNPJ sob o no 00.237.537 /0001-70, representado

por seu Presidente o senhor sr. wENDEL ANTÔNIO GOMIDES, brasileiro, solteiro, portador do

RG N" 2979115 SSP-GO e CPF N" 560.497.371-49 residente e domiciliado à rua A, no 96, Setor

Cruzeiro, Gurupi - TO, neste ato denominado simplesmente'

CONTRÂTADA: ACAUÃLTDA, pessoajurídica, inscritaCNPJ-04.490.079/0001-37, com sede

situada na Quadra, 1012 Sul, QI E, Alemeda 11 A, Plano Diretor sul, Palmas-To, cEP- 77.023'

670, representada pelo sr. PABLO VINICIOS MUNIZ BARROS, CPF. 007.062. 361-90 e RG.

478671 SSP-TO doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente

Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se comprometem a

c r-l lll p fr l'

os CONTRATANTES tem entre si justo e avençado e celebram o presente TERMO ADITM
ao Contrato n." 08/2020 acima referido, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n'"

8.666, de 21 dejuúo de 1993 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente TERMO ADITM tem como objeto alteração ao contrato 0812020 com fundamento

no artigo 65 hcisos I e II da lei 8666/93, tendo em vista a modificação do

engeúaria./arquitetônico conforme anexo I (relató rio técnico) deste aditivo

2.880, CENTRO, CEP: 77410-010' TEL. (

www.guruPi.to.leg.br
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CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO (ART. 65 LEI 8666/93)

Justifica-se a presente alteração contratual, tendo em vista as recomendações do Ministério Público
por meio do processo 8615/2020 bem como do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins conforme
em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES Ao CONTRATo

AV. GOIÁS,2.880, CENTRO, CEP: 77;t10-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

RELAT Rlo CNICO

OBRÀ: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GT'RUPI-TO
CONCORRÊNCIÁ N". OOI/2020
coNTRATO N". 08/2020

I _ INTRODUÇÀO
Tendo em vista a Diligência n".8615/2020 do Ministério Público do Tocantins, que recomenda a suspensão da
execução da obra de Construção do prédio da sede da Câmara Municipal de Gurupi-To, diante das

incompatibilidades encontradas entre os seus projetos e a planilha, conforme apontamentos do Laudo de Engenharia
Civil n". 002/2020, e laudo no. 003/2020, a FVF ENCENHARIA EIRELI-ME foi contratada para a prestaçâo de

serviço de revisão e compatibilização de todos os projetos e planilhas da referida obra.

2 _ DOS FATOS
Até a época da expedição do Laudo de Engenharia Civil n" 002/2020, o emitente do laudo afirma não ter recebido
para a sua análise todos os pmjetos elaborados para a execução da obra e que dão a perfeita compreensão do objeto
licitado e contÍatado, inclusive as informações necessárias para a formatação da planilha orçamentária necessária

para a dehnição do custo contratado para a execuçâo da obra a ser construída.
Na página 7 de seu laudo, está impresso que:

Saliento que até o momento não tive acesso ao projeto estrutural, essencial para a análise, e para tanto serão utilizadas
as normas utilizádas na construçâo e as dtetrizes orçamentárias utilizadas na engeúaria para

a análise dos levantamentos apurados.

Sem dúvidas, a falta dos projetos não demonstra a certez.a da compatibilidade entre os quantitativos e custos

levantados, independente das razões pelas quais os projetos não foram disponibilizados até aquele momento para as

devidas análises.
Mesmo assim, baseado nos documentos disponibilizados, foram feitos apontamentos no laudo, que demonstraram a

real necessidade do reestudo de todos os projetos e planilha contratados, cujas alterações visando uma melhol
adequação técniÇa estão previstos no Anigo 65 da Lei 8666/93.

3 _ DESCRIÇÃO
Para sanar as inconsistências apontadas no Laudo de Engenharia do Ministério Público, todos os projetos foram
revisados e compatibilizados, inclusive com a planilha.
No o projeto de arquitetura foi revisada a sua locação, as cotas, a acessibilidade, os níveis, a paginação de pisos, a

compatibilização com os complementares, ajustes nos cortes e fachadas, enfim, foram complementadas as de S

inform necessárias à ita ensão da obra.

nv'w.gurupi.to.leg.br

A alteração contratual tem como fundamenÍo nos moldes do relatório técnico em anexo o este

aditivo conforme descrito a seguir no qual a CONTRATADA deverá observar:
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o et d strutura de arnlado con form .l uge stão de a Iteraçao Fck de 30 M P il
proJ o e

para Fck de 2 5 MPa e fe rta a sua compa tlb tzaçao co lr) a arqu ctura e demat s comp em entareS,

o pÍoJ e o de estrutura n1etál lca foi readequado d lante a gu maS alteraçõe5 do de arqu tetura.

o fo cons derando- 5e a carga nece sári a produzida por odos o5 lemen tos e étricoS

PTOJ eto

etrôn SC ut zados no prédio e fo TEduzida it q uant dade un]lnanas con S derando- SE quan dade de
e lc05 a

iluminância prevista em norÍna paÍa aquele tipo de ambiente Foi p

a alimentação do prédio, foi prevista a tubulação e cablagem para a
rev sta um a necessan a

instalação do grupo gerador a sel instâlado futuÍamente Para garantir o funcionamento de todo o sistema elétrico

diante das interrupções de energia da rede da concessionâria'

ó piã:"t" O" 
"r 

.áridicionado fú ajustado e compatibilizado e foi inclusa na planilha compatibilizada a execuçâo de

toáu a infia estrutu.a necessária para a instalaçãà dos split no futuro, tais como, tubulações embutidas em paredes e

aéreas sobre forro necessárias para a alimentaçao eléniia. Foi pÍevista a execução do sistema de tubulações e grelhas

necessárias para a renovação d'e ar nos ambientes, bem como a execução da rede frigorígena para todos os aparelhos

a ser instalados futuramente. e foi também prevista a tubulação de drenagem necessária para todo o sistema split'

euanto ao sistema de cabeamento estruturaào, após a compatibiliza ção do seu projeto, foi previsto na planilha apenas

À,.*iço, de inÍia-estrutuÍa da rede, tais como eletrodutos, eletrocalhas, caixas, cabos e tomadas, bem como a

certificação de ponto.

ô pro1eto do sistema de çFTV também encontra-se todo detalhado, mas foi considerada apenas a instalação de

eletrodutos e caixas.

ó;r;l.a;; in.tutuç0., hidro-sanitárias foi todo redimensionado e compatibilizado e retirado a execução do poço

artesiano e do reservatório metálico.

õ;;;j;,;;; ág;", pluviais foi redimensionado e acrescido os poços de recarga, conforme prevê as normas atuais.

O projeto ae pi"u"nção e combate a incêndio foi revisto, o sistima de recalque foi redimensionado e inclusos todos

detalhes necessários pam atender a atual legislação.

ioi 
"iuUo*au 

a planilt u de acréscimos e ãecréscimos, observando-se a disposição dos itens, subitens.e serviços

,"*À"nauao, p"ru norma NBR 1272112005, da ABNT, ANEXO B, considerando-se os preços contratuais- No caso

à. pr"ço, O" ,.*iços novos, foi observado o mesmo desconto dado pela empresa contratada no processo licitatório'

os serviços acrescidos que não constam nas planilhas do SINAPI do mesmo mês base da planilha inicial foram feitas

cotações no mercado, cujos mapas encontram-se anexados'

O memorial descritiYo foi compatibilizàdo com a planilha e os projetos'

4 _ DAS INCONSISTENCIAS
4.1 _ DO LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARTA CIVIL DO MP N". OO2l2020

1.1.3 - Administração local
ô ,"*iço ã" curi ou maúã./alimentação foi eliminado da planilha, tendo em yista este custo já constar nas

composições com encargos complementares'

epãl 
" 

.àrira", 
" 

item it.: - aã,,úlrttuçao local na planilha de.acréscimos e decréscimos atingiu o percentual de

i,íiit" ao valoi da obr. estanclo portànto dentro dos iimites estabelecidos pelo Acótdáo 262212013 do TCU, item

9.2.2.
o indice tendeu PaÍa o limite suPerior do previsto no acórdão, visto que o prazo previsto paÍa a execução da obra é

à" iã."r"r, deJido à disponibiiidade finánceira da Câmara, que não tem previsão de recursos para terminar a obra

em prazo menor.

01 En trada ene gla eletri ca Perm anel] te

tendo antúat zerado na P an ha de acresc mo e to que
I 5 le Íb SC u q LI

ab
ntrada de na para o func ()namento do Préd lo da câmara SeÍa atraves de SU bestação

e pe rn1anente energl a
So
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rigada
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a sua aprovação a entrada definitiva de energia Poderá ser executada, sendo portanto a entrada provisória necessária

para ser utilizada no canteiro da obra.

1.1.1.02 - Tapume de chapa de madeira compensada

Conforme o projeto do canteiro de obras, já exisle tapume na a divisa esquerda (vista de frente para o terreno)

construído para a execução da obra viziúa que está em andamento.

A obra a ser constmída ocupa toda a área do terreno, motivo pelo qual se faz necessário ocupar parte da área vizinha

do DNIT para a instalação do canteiro. Desta

forma, a área a ser cercada por tapume não se limita apenas às divisas do terreno da obra. O custo unitário do muro

é bem superior ao do tapume e a Câmara não dispôe atualmente de previsão orçamentária para a sua construção, o

que será feito no futuro, após a conclusão da obra.

l. t.1.03 - Locação convencional da obra
para a locaçâo âa obra, na planilha de acrescimos e decréscimos foram considerados afastamentos em relação à

divisa, para facilitar a circulação da obra.

l. t.1.03 Movimento de terra
De acordo com o levantamento planialtimétrico feito no local do terreno, novos quantitativos foram considerados

para o momento de terra, cujo reãproveitamento da terra do corte do terreno no local do plenário foi considerado nos

cálculos do terreno a ser aãquiriào e fiansportado. No entanto, a sobra do terreno das fundações é pequena, pois

existe o reaterro compactado que deixa o solo até mais compacto que o solo natural do local. Tudo está demonstrado

na memória de cálculo.
para a carga e transporte de material escavado, foi considerado o coeficiente de empolamento sugerido pela tabela

n". l6 do úanual de tmplantação Básica do DNIT, 3'. Edição, 2010, largamente utilizada nas obras de construção de

civil do País.

1.3 - Infra Estrutura
Na revisão, o projeto estrutural foi Íedimensionado com Fck:25 MPa, e compatibilizado com as alterações do projeto

de arquiteturá revisado e com as cargas atuantes na edificação. As fundações foram calculadas de acordo com as

cargas .esultantes em cada uma delaú considerando-se as características do terreno levantadas através do laudo de

sondagem apresentado pela Câmara Municipal, tudo de

quan ridad e de LI I11 nâr a de LE D red ltzida reSpe tan do o da norma

I ad nla tlbestação abr gada, benl como a tlbu ação e cab lag nl paTA a futura de gru
o ac rescen a u

SSATI garan tl fomec llI ento de ene a na ed ficaçao quand o ho u tà ta d il energ a fomnece o para

concessionária local

ec da

po,
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acordo com as norrnas vigentes. Em sua última alteração, a NBR considera um CAA ll para obras urbanas, com

agressividade moderada e pequeno risco de deterioração.

1.4 - Supra Estrutura
Na revisão, o projeto estrutural foi redimensionado com Fck=25 MPa, e compatibilizado com as alterações do projeto

de arquitetura revisado e com as cargas atuantes na edificação. Em sua última alteração, a NBR considera um CAA

II parà obras urbanas, com agressividade moderada e pequeno risco de deterioração'

O tonsumo médio do aço para vigas e pilares ficou em 91,05 Kg/m3 de concreto'

1.8.2 Instalaçõeseletricas
Na Àri.ao, o projeto elénico foi dimensionado de acordo com as recomendações da NBR 5410,2019 e 5413/1992

da ABNT, sendo-a iluminância por classes de tarefas visuais prevista na Classe B - iluminação geral para área de

trabalho.
foi limites

instalaçâo

o
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1.8.3 - Cabeamento estruturado, dados e voz
Atendendo a recomendação do Laudo de Engenharia do MP, na planilha de acréscimos e decréscimos foram

desconsiderados todos os equipamentos deste item, permanecendo apeni§ a infra-estrutura embutida em pisos'

paredes e forros, os quais são: ós eletrodutos, as elerocalhas, os cabos eletrônicos, certificação dos pontos, caixas e

tomadas.
Os demais componentes Íicarão para futura aquisição.

O impacto das instalações elétricas no total da obra, ficou em 6,0470

1.8.5 - Circuito Fechado de TV - CFTV

energia, mobiliário, eletrodomésticos etc.

Atendendo a recomendação do Laudo de Engenharia do MP, na planilha de acréscimos e decréscimos foram

desconsiderados todos oi equipamentos deste item, permanecendo apenas a infra-estrutura embutida em pisos,

paredes e fonos, os quais são: Os eletrodutos e caixas.

Os demais componentes ficarão para futura aquisição.

1.8.6 - Instalações hidráulicas
Na revisão de projetos e planilhas foram desconsiderados nas instalações hidráulicas a execução do poço artesiano e

o reservatório metálico tipo taça.

BDI - BONIFICAÇÔeS e OpspEsas NDIRETAS (diferenciado)

No último parágrafo da página 25 do Laudo de Engeúaria do MP n".002/2020, esta impresso que:

No orçamento ãm análiie existem 2 BDI's sendo utilizados e aplicados sobre os custos, sendo denominado BDI I

com válor de 28% e o BDI 2 com o valor de 177o. Ocone que isto é incorreto e toma a planilha mais uma vez inválida.

Conforme o Anigo 20. do Decreto 7.986/93 se utiliza apenas um único BDI aplicado sobre o custo da obra, e nâo

vários BDt diferentes individualmente sobre custo como foi executado.
poiem, o friUunat de Contas da União - TCU, através de seu documento ORIENTAÇÔES PARA ELABORAÇÃO

DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS DE OBRAS
púsirces, publicadó em 2014, encontrado na página WWW.tcu.gov.br, haz em sua página 86 orientações sobre

BDI diferenciado para aquisição de equipamentos:

Nos termos de reiteradoi lulgar"ntoi ào Tribunal de Contas da União, consolidados pela Súmula n'253/2010'

comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da

licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza especifica que possam ser fornecidos por

;ô;;;; ";; ";p..ialidades 
próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra'

à.J", upr.r"n,ui incidência de táxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

No final deste tópico sobre BDI diferenciado, o TCU diz que:

No" ÀcOrdao, pienários 1.785/2009 e 2.84212011. o TCÚ entendeu que não se deve aplicar BDI diferencjado aos

materiais oÍdináÍios de construção, que não podem ser considerados àtividade acessória da execução da obra, pois

naJa é mais típico a atividade de conimrção iivil do que o fornecimenlo e instalaçâo desses materiais.

À oii.ntuçao áo fCU de aplicar BDt reduzido se apliôaria no caso de fornecimento de materiais e equiPamentos que

escapassem à atuação precipua de empresa de constmção ciYil, tais como o fomecimento de grupos geradores de

Àv. GoIÁS, 2.8S0, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL' (
www.gurupi,to.leg.br

63) 331s-1818, GURUPI-T
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CALCULO DO BDI
As taxas de BDI consideradas na contratação foram calculadas de acordo com a fórmula apresentada no Acórdão
Acórdão 2.622D013 - Plenário, e não apenas pela soma direta das parcelas que aparecem na sua composição.

No documento do TCU citado acima, em sua página 86, está afirmado que:

Nâo existe uma única fórmula de cálculo do BD[, sendo encontradas na bibliografia diversas equações. No entanto

a jurisprudência do TCU entende que a equação a seguir é aquela que

melhor traduz a incidência das rubricas do BDI no processo de formação do preço de venda da obra:

BDI= «( I +(AC+S+R+G)*( l+DF)+( l+L»( I -D)- l »t 100

Onde:
AC é a taxa de rateio da administraçâo central; S é uma taxa representativa de seguros;

R corresponde aos riscos e imprevistos;
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital;
DF é a taxa representativa das despesas financeiÍa§; L coresponde à remuneração bruta do construtor;

I é a taxa repÍesentativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS).

DETALHAMENTO DO BDI I

CONCORRÊNCIA N". OOl/2020
Item Descrição dos Serviços o/o

PV CD

I ADMINISTRAÇAO
CENTRAL 4,OO

I,I ESCRITÓRIO CENTRAL
1,2 VIAGENS
I.3 OUTROS

2
2.1
2.2
t.J
2.4

3

3.1
l.z
3.2

IMPOSTOSETAXAS I I,I5
ISS 3,OO

PIS 0,65
Cofins 3,00
CPRB 4,50

TAXA DE zuSCO
SEGURO O,4O

RISCO I,I9
GARANTIA O,4O

1,99

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23

LUCRO 6,00

BDI - CALCULADO 28,00

.1

5

AV. GOúS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-r818'
lvrYw. gurupi.to.leg.br

GURUPI.T
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BDt (CALCULADO): 28,00

=ARRED«« r+«E9+E20)/1 00»*(l+E2sl1 00)*( I +E27ll 00»/
(1-D 141 100)- l)+ 100:2)
BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÂO N'2369/20I I TCU

DETALHAMENTO DO BDt-2

CONCORRENCIA N".
Item Descrição dos Serviços Yo

PV CD

o/o

I ADMINISTRAÇÂO
CENTRAL 1,50

1.I ESCzuTÓRIO CENTRAL
1,2 VIAGENS
I .3 OUTROS

2 IMPOSTOS E TAXAS 8,I5
2.1 ISS
2.2 PIS 0,65
2.3 CoÍins 3,00
2.4 CPRB 4.50

TAXA DE RISCO 1,26

3.1

3.2
3.2

SEGURO
RISCO
CARANTIA

0,56
0,40

0,30

4 DESPESAS FINANCEIRÁS 0,85

5 LUCRO 3,70

BDI.CALCULADO I7,OO

BDI(CALCULADO): 17,00

=ARRED««1+«E9+E20y100»*(1+E2si I OO)*(l +E27l100))/ ( I -D14/100)-l)* 100;2)

BDI CALCÚLÀDO CONFORME ACÓRDÂO N" 2369120I I
_ TCU

CURVA ABC

própri a auto a do vIo Com o preparar orçamen to de na p étgil:ta4 chama para a necessidade

anal tico detalhado ara Se c o custo final obra, onde ahrma:amen to

de

AV. GOrÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (

www.gurupi.to.leg.br
63) 3315-1818, GURUPI-TO.

obras, atenção
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Ao se trabalhar com a estimativa de custos por etapa de obra, deve-se ter em conta de que os percentuais são apenas

referenciais. No caso de se ter uma obra atípica - implantada em aclive pronunciado, ou em terreno muito fraturado,

ou com grandes balanços na estrutura, ou com sofisticada pele de vidro na fachada -, os percentuais da tabela

certamente não serão muito exatos. O ideal continua sendo sempre elaborar o orçamento analítico da obra

Portanto, os percentuais da cada item e subitem da obra devem ser analisados à luz de um orçamento bem elaborado,

baseado em projetos também bem elaborados.
Os percentuais citados no livro servem para nortear levantamento de custo de obra por estimativa, neste caso, consta

da planilha de acréscimos/decréscimos os novos percentuais de cada item.

4.1 DO LAUDO TÉCNTCO OE TNCENHARIA CIVIL DO MP N'. OO3/2020

DAS INCONSISTÊNCIAS TÉCNICAS DE PROJETOS/PLANILHAS CONTRATADOS

Serviços de instalações elétricas em baixa tensão em €dificação com área de 1.700m3, item l5 do quadro de serviços

Íeievantes

De acordo com a revisão dos projetos, houve uma alteração no cálculo da áÍea construída da edificação, que passou

a ser de2.756,47m2.

A execução dos serviços de instalaçôes elétricas de baixa tensâo em edificação de até 1.700 m'? indica solicitar

experiência em um projeto mais complexidade, com um número de circuitos, quadro geral e de distribuição, cablagem

e eletrocalhas próximos à realidade da obra.

Montagem de grupo gerador de 75 KVa

O técnico que monta grupo gerador e o seu respectivo quadro deve ter especialidade addequada, não se limitando

apenas aos conhecimentos de um eletricista de rede de distribuição em baixa tensâo.

O grupo gerador tem comunicação com o quadro geral da edificaçâo e não com a subestação'

Subestação ao tempo de 150 KVa
A subesiação ao tempo não tem grupo gerador. Tem a ver com a montagem de üafo e os equipamentos da subestação

ao tempo, que requeiem conhecimentos mais especíhcos do que os de um eletricista de redes de distribuição intema

de ediÍicações.

5 CONCLUSÁO
Tendo em vista a revisão e a compatibilização de todos os projetos e planilhas, considerando-se as normas da ABNT

e a legislação em vigor, tendo sido feitos todos os ajustes necessiilios para a total compreensão do objeto contratado,

inclus-ive memoriaiúescritivos, visando sanar as inionsistências apontadas pelos laudos de Engenharia do Ministério
público do Estado do Tocantins, foi elaborada a planilha de acréscimo e decréscimo para ajustff o custo final da

obra, conforme a revisão e compatibilização de todos os pmjetos.

Sobre o custo dos serviços novós foi dadà o mesmo desconto que a empresa contratada pam a execução da obra

em sua osta de

O, CEP: 77,110-010' TEL. (63) J315-1818, GURUPI-TO.AV. GOIÀS, 2.880, CENTR
www.gurupi.to.leg.br
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CLÁUSULA QUARTA _ DO IMPACTO AO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor do contrato decorrente das alterações do projeto terá o seguinte impacto conforme o relatório
técnico em anexo e tabela demonstrativa abaixo

AV. GOáS, 2.S80, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-18r8, GURU
www.gurupi.to.leg.br

Os serviços novos tiveram seus custos baseados nas tabelas do SINAPI, mês de novembro/2o [9 ou, na falta desta,
alguns insumos foram cotados através de pesquisa de preços em no mÍnimo três fornecedores, conforme os mapas
de cotação em anexo.
Acompanham este relatório técnico todos os projetos, planilhas, memoriais e demais documentos elaborados na
execução deste trabalho.
Foram consideradas as odentações do Tribunal de Contas através de suas cartilhas e Acórdãos pertinentes, bem como
as normas da ABNT, a Iegislação pertinente e as recomendações contidas nos laudos de engenharia do Minislério
Público do Estado do Tocantins a respeito do assunto.

Nota-se, pela planilha de acréscimos/decréscimos, que o percentual de acréscimos frcot em 26,94%o e o percentual
de decréscimos ltcou em 26,720/o do valor inicialmente contratado.
O novo custo total da obm ficou 0,22o/o superior ao valor do contrato inicial, e o custo unitifuio final passou a ser de

R$ 2.487,88/m'?.

Este é o relatório,

Coiânia, l7 de agosto de 2020

José Umbelino P. P. Neto
Eng. Civil - CREA -5674/D-QOITO

FVF ENGENHARIA EIRELI ME
Antonio Pires P. Neto Eng. Civil - CREA-8205/D-GO

QUARO DEMONSTRATTVO DE ACRÉSCtTUOS E DECRÉSCIMOS

VALOR REAT

EXECUTADO

VATOR TOTAT

CONTRATADO

VALOR DOS

ACRÉS CIMOs
VALOR DOS

DECRÉ5 CIMOSDescrição
RS

6.880.895,2s
RS

r.834.214,L9

_Rs

r.796.322,r3CUSTO TOTAL COM BDI

RS

6.843.003,18

R5

37.892,07^

DIFERENÇA ENTRE O VALOR REAL

A SER EXECUTADO E O VALOR

CONTRADO

.T
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PERCENTUAIS FINAIS DE

ACRÉSCIMOS, DECRÉSCIMOS E

DA DIFERENçA DOD VALOR REAL

A SER EXECUTADO E O VALOR
CONTRATADO 26,80% -26,25yo 0,55%

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA /Do vALoR E DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

A despesa com este TERMO ADITIVO, no montante de R$ 6.880.895,25 (seis milhões oitocentos
e oitenta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) , correrá à conta da dotação
orçamentária 01.031.0141.1283 -4., devidamente apropriada no elemento de despesa 3.3.90.39,
consignados no Orçamento aprovado para o exercício de 2020, nos termos do artigo 14 da Lei
8.666193.

CLÁUSULA SEXTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL e FÁTICO:

O presente termo aditivo decorre de autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Gurupi,
Estado do Tocantins, exarada no presente processo administrativo e encontra amparo legal bem
como nos artigos 65 dalei 8.666193.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA OBRTGAÇÀo ra coNrRq,rann

Conforme a jurisprudência do TCU no no 1908/2008, a presente a alteração contratual decorrente
das modificações dos projetos não poderá ser executada pela CONTRATANTE sem a devida prova
de geração de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) complementar pelo profissional de
Engenharia ou Arquiteto referente ao projeto ora alterado, bem como a anotação de responsabilidade
Técnica para execução da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÁO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO

ADITM em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

Gurupi (TO), 14 de setembro de 2020.

AV. GOIAS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-l
rvrvw. gurupi.to.leg.br

818, GURUPI-TO.
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ES

unlclpal de Gurupi

ACAU LTDA
Representante legal da empresa

WE
Presi

RES SAVEL TECNICO
Assinatura e carimbo

TESTE

íé1 2 NO
CPF: J
RG n.":

rcT. bsrulôNO
cPR: 3 // ê1y, +t ç
RG n.':

z(' 6ó6 2..6t - tO

ONIO

AV. GOIÁS, 2.S80, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 331s-1818, GURUPI-TO.
www.guruPi.to.leg.br

\
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 08/2020

CONTRATANTE: A CÂMARA MLINICIPAL DE GURUPI, EStAdO dO TOCANIiNS, COM

sede na Av. Goiás, 2880, Centro, Gurupi - TO, inscrita no CNPJ sob o no

00.237 .537 l0OOl-70, representado por seu Presidente o senhor Sr. WENDEL ANTÔNIO

GOMIDES, brasileiro, solteiro, portador do RG N" 2979115 SSP-GO e CPF No

560.497.371-49 residente e domiciliado à rua A, no 96, Setor Cruzeiro, Gurupi - TO,

neste ato denominado simplesmente.

LEI.{-SE:

CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GURUPI, com sede e foro na Av. Goiás no 2880, na cidade de Gurupi, Estado do

Tocantins, inscrita no CNPJ n' 29.327.41610001-09 e a CÂMAttA MUNICIPAL DE

GURUPI, Estado do Tocantins, com sede na Av. Goiás,2880, Centro, Gurupi - TO,

inscrita no CNPJ sob o n' 00.237 .537 /0001 -70, representado por seu Presidente o seúor

Sr. WENDEL ANTÔNIO GOMIDES, brasileiro, casado, portador do RG N' 2979115

SSP-GO e CPF No 560.497.371-49 residente e domiciliado à rua A, no 96, Setor

Cruzeiro, Gurupi - TO, neste ato denomin do simplesmente.

o de setembro de 2020.

nto

ra Municipal de GuruPiP idente

e

AV. GOtÁS, 2.880, CENÍRO, CEP: 77410-O10, TEt. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

www.guruPi.to.leg.br

ERRATA N" OI /2020

ONDE SE LÊ:
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AUTORIZA CÃO PARA INíc|o DE oBRA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI'

no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a empresa ACAUÃ LTDA' pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida na quadra 1012 Sul, , Ql E, Alameda 11-

A, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP.77.023-670, inscrita no CNPJ sob no

04.490.079/OOO1-37, representada pelo Sr. Pablo Vinicios Muniz Barros, CPF'

007.062.361-90 e RG. 478671SSP/TO, a REINICIAR os serviços de execução

de obra por empreitada global para construção da sede da câmara Municipal de

Gurupi nos termos do contrato no 08/2020 e o primeiro termo aditivo 0112020 ao

contrato decorrente da licitação concorrência pública Q112020, num prazo de até

15 (quinze) dias, a contar do receb ento desta,licitação na modalidade

Concorrência 0112020 e contrato 0

Gurupi - bro de 2020

W o Gomides
Preside M u nici e Gurupi

av. eolÁs, 2.880, cENTRo, cEPi774Lo-oLo, TEL. (63) 331s-1818, GURUPI'To.

www.gurupi.to.leg.br
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EXTR,AÍO DA ATA
DE REGTSTRO DE PREçOS N. oo7/2020

PREGÃo PRESENCIAL SRP N.007/2020. o Fundo Municipat
de Saúde de Cariri do Tocãntins torna público o Registro de Preços
referente ao Processo no 44712020, julgamento tipo menorpreço por ilem,
cujo objêto se trâta REGISTRO DE PREçOS PARAFUTURA, EVENTUAL
E PARCELADA AOUISIÇÂO DE I\4OBILIARIOS E EQUIPAMENTOS
PERIVANENTES PARAATENDER ÀS NECESSIDADES DA UNIOADE
DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. UNIDADE DE SAÚDE DA FAI\.IILIA MANOEL PEDRO FILHO,
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E UNIDADE DE SAÚDE PRISIONAL.
CONFORME ESPECIFTCAÇÓES CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA, tendo como vencedoíãs as empresas: BELLAVIA
COMÉRCIO DE EOUIPAMENTO DE MAÍS HOSPITALARES EIRELI
- CNPJi 33.231 .957/0001-06, vencedorâ dos itens: 28, peíazendo
o valor de R$ 4.665,00i DISTRIBUIDORA lúULTMARCAS EIRÊLl -
CNPJ: 05.511.763/0001-10, vencedorâ dos ilens:2, 10, 14, 15, 17,
19,27,31, 41, perfazendo o valor de R$ 24.320,00; LIDER OFFICE -
CNPJ: 19.606.697/000'l-77, vencedorâ dos itens:1'1, 18, 22, 23, 29,
p€,Íazendo o valorde R$ 5.885, : LIGEIRINHO INDUSTRIACOMÉRCIO
E 0ISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 09.317.219/0001-93, vencedora
dos itens:12, 30, peíazendo o valor de R$ ,l.634,00i LUITINATA
DISTRIBUIDORA- CNPJ: 17.930.584/0001-05, vencedora dos itensi 3,
7, 8, 9, 13, 16, perfazendo o valor de R§ 14.76í,40; PAPELINE CON,I. IND
DE MÓVEtS LTDA - CNPJ: í3.111.14710001-09, vencedora dos
itens:4, 5, 6, 20, 21,32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, peÍfazendo o

lor de R$ '17.127,60: SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - [.4E -
- -r\lPJ: 30.31 3.649/0001-23, vencedora dos itens:1, 24,25,26,40,

peíazendo o valor de R$ 19.257,82; Totalizando o Vêlor de R$ 87.65í,36
(oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e seis
centavos). AAta de Registro do Preços teá vigência alé 3111212020 e
está disponível no site: http://www.cariri.to.gov.br/. Mâiores informações
no endereço Av. Bemêrdo Sayão, no 01, Centro, Cariri do Tocantins/TO.
CEP: 77.453-000, Fone: (63) 3383-1 11 0.

Cariri do Tocantins/To, 03 de setembro de 2020

CHAFÀDA DE ARÊIA

Objeto: Construção da sede da Càmara l\runicipal de Guíupi. Objeto do
PrimeiÍo Termo Aditivo no O1l2O20: AlteraÇão contrêtual com bàse no
anigo 65. da Lei 8.666/93 para modiíicação dos projelos de engenhariê/
arquitetônrco conÍorme as recomendações aos processos do MP/TO
n" 2020.0001569 e TCE/TO no 46612020. Contratada: Construlorê
ACAUÃ LTOA, CNPJ/I\íF n" 04.490.079/OOO1-37. Vator totat devido com
as alterações: R$ 6.880.895,25 (sers milhões, oitocentos e oitentra mil,
oitocentos e noventa e cinco reais ê vinte e cinco centavos) termos da
cláusula quinta. Dala de Assinatura: 1410912020.

Wêndel Antônio Gomides
Presidenle dâ Cámârâ Municipalde Gurupi

CAMARA MUNIcIPAL

EXTRATO OE TERMO AOITIVO
FUNDO ESPEÇIAL DA CÀMARA MUNICIPAL OE GURUPI

E CÀMARA MUNICIPAL OE GURUPI

Espécie: Primeiro Termo Ad itivo 01/2020 ao Contrato n o0

Processo n'202009034. Decorrenle da ConcoÍência Pública no 0112020

MARIANóPO!IS DO TOCANTINS

REAVTSO OE LtC|TAçÃO

Preoào PresencialíSRP) no 013/2020:AoUlSlcÃo DE BANCAS
DE I\,íETALON DESTINADASAO ÚSO NA FEIRACOBERTADE PARAISO
DOTOCANTINS. Data de abe,.utat 0211012020, às 09:00 horas. Retirada
do Edital: site: wwwparaiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 07:30 às
13:30 horas. Telefone: (63) 3602-2780.

Palaíso - TO , 21 10912020 .

CRISTINA SARDINHA WANDERLEY
Presidente da CPUPregoeira

AV|SO OE LTCTTAçÁO

Preoão Presenciâl íSRP) no 015/2020: Reoistro de Precos
aquisiÇào de ftateriâis de conótruÇãb (tijolos e telhas). Óala de abertúra:
06/'10/2020, ás 09:00 horas. RetiÍada do Edrtal: site: www.paraiso.to.qov.bÍ.
Horário de Expodiente: 07:30 às 13:30 horas. Telefone: (63) 3602-2780.

Paraíso - TO, 2í109/2020.

CRISTINA SARDINHA WANDERLEY
Presidente da CPUPregoeira

avtso oE LtctTAçÃo

- Prêgâo Presencial (SRP).no 023/2020: AOUISIÇÃO DE
oxlGÊNlo frlEDlClNAL coM EMPRESTII\,lO OE CILINDRO. Data de
abertura: 05/10/2020, âs 09:00 horâs. Retirada do Editalr site: www.
paraiso.to.gov.br. Horário dê Expêdiente: 07:30 às 13:30 horas. Teleíone:
(63) 3602-2780

Paraiso - TO, 21109/2020.

CRISTINA SARDINHA WANOERLEY
Presidente da CPUPregoeira

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÂO PRESENCIAL NO OO5/2020

lsaias DIas Piagem, Preíeito [4unicipalde l\4arianópolis -TO, r'Los
termos do ad. 49. caput da Lei 8.666/93. resolve anulaÇâo do PREGAO
PRESENCIAL No 005/2020, o qualtrnha como objeto CONSJRUÇÁO DE
CALÇADAS E t\4ElO FtO Ei,4 VIAS UREANAS DE MARTANOPOLTS -TO,
tendo em vista a necessidade dê republicação na modalidade de licitação
correta,

lsaias Dias Piâgem
PreÍeito Municipal

avtso DE LtcrraçÃo

O l\4unicípio de Lllarianópolis do Tocantins/To, por intermédio
dâ Presidente dâ CPL, comunica a lodos que Íará realizada a sequinte
licitâção: TOMADA DE PRÊÇOS No 007/2020, dala:07110t20?0. às
10.00 l"oras tipo menor preço qlobal. culo objelo e a CONSIRUÇAO DE
CALÇADAS E I\4EIO FIO EÍV VIAS URBANAS DE MARIANOPOLIS - TO,
Os editais e seus anexos podem ser retiradas no sitior htlp://www.
maÍianopolis.to.gov.br/edrtais. [.4ars informaçôes junto a Prefeituía
NIu.rcrpal. sala de lic;laÇões. Rua 07 de Setembro, sh, Cenlro,
lúarianópolas do Íocantins - ÍO, CEP: 77.765-000.

Delma Souza Santos
Presidente da CPL

AVTSO OE LtC|TAçÃO
PREGAO SRP Oí8/2020

A PREFEITURA I\4UNICIPAL DÉ CHAPADA DE AREIA.TO,
mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público a PUBLICAÇÃO
DO PREGÂO PRESENCTALSRP 018/2020, do tipo [4AlOR DÊSCONTO
OFERECIDO PARA PEÇAS V ISAN DO-A CO NTRATAÇÃO DE EI\4PRESA
ESPECIALIZADA PARA A REPOSIÇAO DE PEÇAS PARA VEICULOS
PESADOS, com abêrtura das propostas previstâs pârâ o diâ 2 de outubro
de 2020, às 08h00 min. EditaleAnexos poderão ser retirados na Prefeitura
rlunicipalde ChapadadeAreia, pelo o-mail: cpl@châpêdâdeâreia.to.gov.br

r pelo site: www'chapadadeareia.to.gov.br, na aba licitações. Maiores

-mformações 
pelo telefone: (63) 3349-í050.

Maria de Jesus BarÍos Varão
Prefeita

ANO XXXI - ESTADO DO TOCANTTNS, TERÇA-FEtRA, 22 DE SETEMBRO 0E 2020

GURUPI

PARÂí§O DO TOCAI{TI1{S

AVISO OE CANCELAMENTO PARCIAL
DA ATA OE REGISTRO OE PREçOS N'060/2019

Processo no 20'19.002678, Pregão Presenciâl n'058/2019 - SRP
Órgão ceíenciador SECRETARIAMUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA,
torna público o cancelamento parcial da Ata de Registro de Preços
no 060/2019, rêfêrente ao item 12, oriunda do Pregão Prêsencial
no 058/2019, Objeto: Registío de píeços parê futura, eventual e
pãrcetada LocAÇÃo DE MAQUtNAS, CAMTNHÔES, MOTOCICLETAS
E VElcULoS, na qual fgura como detentora a empresa R c RAI\,,!oS
ED|FtcAÇÔES E|RELI - MÉ, inscritâ no oNPJ n' 20.022.44110001-00.
Fundamentação Legal: O cancelamento ã pedido do fornecedor,
Íundâmêntâdo no ârt.21. ll, do Decreto Federal 7.892/2013 e Decreto
Municipal no 738/2017.

Gurúpi/To, 21 de setembro de 2020.

Gerson José de Oliveira
Secretário Municipal de lnfrêestrutura
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Estado do Tocantins
Câmara Munlclpal de Gurupi

PARECER n"'13/2020.

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO No 20209034, l"
Primeio Termo Aditivo oo
Controto N" 08/2020, Entre o
FUNDO ESPECIAL DA CAMARA
MUNIC/PÁL DE GURUPI - IO e o
ernpreso ACAUA.

DOS FATOS

O Processo n" 20209034, em onólise por esse controle é referente oo

procedimento do lo Termo Aditivo o(o) Controto N" 08/2020, cujo objeto

é olteroçõo conirotuol com bose nos modificoçôes dos projetos poro

conslruçõo do prédio conforme os recomendoções do MP/TO e TCE/TO

OBJEIO:

I " Primeiro Aditomenlo conespondenie o(o) Controto N" 08/2020,

firmodo entre o Cômoro Municipol de Gurupi e o empreso Conslruforo

Acoud, devidomente inscriio no CNPJ sob o No 04.490.079/0001-37, cujo

objetivo é o olÍeroçôo coniroiuol com bose nos modificoções dos

proletos poro construçõo do prédio conforme os recomendoções do

MP/tO e TCE/TO, Todovio poro melhor entendimento vole mencionor que

o conlroto foro firmodo em 07 /05/2020, logo houve interesse dos portes

em fozer oditivo do referido controto, conforme iustificolivo onexo oo

processo espedido pelo secretorio gerol do cômoro municipol com doto

1010912020, em seguido foí procedido o AUTUAÇAO DE PROCESSO, em

seguido foi expedido oficio do vereodor presidente dotodo em

03109 /2020, solicitondo posicionomento do empeso se hovio inleresse em

oditivo o controto, foi expedilo o certidõo de existêncio de dotoÇõo

orçomentorio, consto copios do documenioçÕo do empreso com os

respeclivos certidões negotivos de débitos, consto copio do controto, do

(



§statlo do Tocantlns
eâmara íSunicÍpal de §urupi

presidente do CPL, solicitondo porecer jurídico, consto no processo o l"
Primeiro Termo Aditivo oo controfo 08/2020.

O Porecer Jurídico n' 34/2020, obteve entendimento conforme imprime

3. Conclusôo; dionie o exposto, esto Procurodorio CONCIUl e OPINA.

Modificoçõo no termo oditivo poro incluir clousulo em observôncio o

jurisprudêncio do TCU n" I908/2008 e oprovoçõo do minuto termo odilivo,

desde que otendido o condiçoo descrito no ilem onterior.

PARECER

Considerondo o princípio do conlinuidode dos serviços públicos que este

intimomenie ligodo oo principio do eficiêncio, hoje expressomente

mencionodo no ort.37 coput, do CF, Relotivo oos ospectos de quolidode

dos serviços e que nõo sofrom soluções de continuidode, prejudicondo

os usuórios.

Assim opós o exome do processo, considerondo o porecer jurídico,

entende-se que o mesmo esló de ocordo com o legisloçôo vigente e

opto poro que sejo dodo prosseguimento os demois etopos

subsequentes.

Vole ressoltor que o mesmo fico sujeito o posterior onolise do

controle externo.

É o porecer.

Gurupi - TO, 23 de setembro de 2020

/é-

JÓhnnydo Silvo Amorim
Controle lnterno



s. TOKIOMARINE
SEGURADORA

{ossÀ rÂ^NsP^iÉilcr^. s!À coxFr^N9^

RNA CONSULTORIA E CORRETORA
DE SEGUROS EIRELI

São Paulo, 30 de Setembro de 2020

Prezado(a) Cliente,

Ref.: RISCOS DE ENGENHARIA
Apólice de Seguro no.670 0000021958 - Endosso no. 2 0000007509

Encaminhamos documento referente alteraçÕes procedidas em sua apólice.

'mbramos, ainda, que as condiçôes contratuais estão disponiveis no site www.tokiomarine.com.br. Se preferir,

\úlicite a via impressa através do telefone 0300 33 TOKIO (0300 33 86546).

Para estas e outras informaçoes, consulte-nos ou ao seu Conetor de Seguros.

Atenciosamente,
Tokio Marine Seguradora S.A.

José Adalberto têrrârô vslmir Bodrigue's

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.104.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 1i 6



rt TOKIOMARINE
SÉGURADORA

NOSSÁ ÍRÀNSPÀRÊNCIÀ SUA CONFIÀNÇÂ

Endosso / Fatura no.: 2 0000007509
Seguradora Anterior:

Moeda: Real

Proposta: 3227861

Data de Emissão: 30/09/2020

ncia do Se uro

Dados do urado

Nome: Construtora Acaua Ltda

Endereço: 1012 Sul Alameda 9,

Cidade: Palmas

Telefone: (63) 321 6-1 855

Prêmio Líquido
Adicional de Fracionamento
-usto de Emissão

\o.F.
Correção Monetária
Prêmio Total

Juros
Prêmio Dólar

Valor Conversão

- S/N Lotes 11 E

R$

R$

R$

t zo,Jt
0,00

0,00

9,32

0,00

135,64

0,00000%
0,00

0,00000

No. Parcela
1

Vencimento
30t1012020

Valor (R$)

135,64

R$

:R$
:R$

: US$

:R$

Demonstrativo e racionamento do Prêmio

0 sdeP amento

Forma de Pagamento
Carnê

Agência Conta CorrenteBanco

Dados do Corretor

Nome/Razão Social
Rna Consultoria E Conetora De

Telefone:(1 1 ) 7 l 54-0753

Parl.%
100%

Lider
Sim

lnform Com lementares

Tokio Marine Seguradora S.A.

CNPJ: 33.1 64.021/000'1-00

Código SUSEP: 0619-0

Cenhal deAtendimento: 0300 33 T0Kl0 (86546)

SAC: 0800 703 9000

SAC - Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523

Disque Fraude: 0800 707 6060

0uvidoria: 0800 449 0000

Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 021 8484 (de segunda a sexta, das th30 às '17h00).

O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderâo ser compartilhados pela Seguradora a empresas

parc.it r, para o fim específico de atender a prestação de serviços deconente do contrato de seguro, respeitando-se a

confidencialidade das informações.

Tokio Marine seguradora s.A. - cNPJ 33.164.021/0001{0 - Rua sampaio viana, 44 - 04004-902 - Sâo Paulo - SP
2t6

Apólice no.: 670 0000021958
Renova Apólice no.:

Sucursal Emissora: Lapa

Endosso

A partir das 24 horas do dia 1210512020 alé às 24 horas do dia 0710512022.

Após o vencimento será cobrado luros de mora de

0.18330% por dia de atraso.

CNPJ: 04.490.079/0001-37

Bairro: Plano Diretor Sul

UF: T0 CEP:77023-680

E-mail: C0MERCIAL@DONNASEGUR0S.C0M.BR

Çódigo
.-,,t34713

Registro SUSEP

202058875



TOKIOMARINE
SEGURADORA

NossÂ ÍRÀNsPrRÊNcr^ su^ coNFrÂNÇ^

Apólice no.: 670 0000021958 Endosso i Fatura no.: 2 0000007509 Proposta: 3227861

Renova Apólice no.: Seguradora Anterior:
Sucursal Emissora: Lapa Moeda: Real Data de Emissão: 30/09/2020

As condiçóes contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A. junto a SUSEP- poderâo ser

consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov. br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constante(s) nesta

apólice / endosso.
-SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatização e

conkole do mercado de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros,

A Tokio Marine Seguradora S.4., baseando-se nas informações constantes da proposta que lhe foi apresentada pelo

segurado / estipulante, proposta que, servindo de base à emissão do presenle documento, flca fazendo parte integrante e

inseparável deste contrato, obriga-se a pagar as indenizaçoes que lhe forem devidas em conformidade com as condições

contratuais convencionadas, às consequências dos eventos discriminados na apólice e em seus endossos,

Yara a validade do presente contrato, a Tokio Marine Seguradora S.A., neste ato assistida por seu(s) representante(s)

legal(is), assina(m) este documento, na cidade de São Paulo, Estado de SP, aos dias 30 do mês de Setembro de 2020.

Atenciosamente,

Tokio Marine Seguradora S.A.

José Adalberto teírôÍa ValmirRodíqu6's

Tokio l,íarine seguradora s.A. - cNPJ 33.'164.021/0001{0 - Rua sampaio viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 3/6

Dados do Endosso

§



§§
TOKIOMARINE
SECURADORA

Noss^ ÍRANsp^i€NcrÀ, §u^ corlFr^ Ç^

Apólice no.: 670 0000021958
Renova Apólice no.:

Sucursal Emissora: Lapa

Endosso / Fatura no.: 2 0000007509
Seguradora Anterior:

Moeda: Real

Proposta: 3227861

Data de Emissâo: 30/09/2020

Dados do Endosso

Es do Endosso

Item Grupo
01 . PATRIMONIAL

Ramo

67 - RISCOS DE ENGENHARIA
Processo SUSEP n".

15414.900306/2017-201

21t09t2020

21t0912020

21t09t2020

2110912020

Data da Alteraçâo Descricão

rTE[/ 1 - AUI/ENTO DE Lt[,4tTE TVAXTMO OE tNDEN|ZAÇÃO - COBERTURA: PROPR|EDADES

ctRcuNVtztNHAS (EXCLUíDO O RTSCO DE FUNDAÇÓES E CORRELATOS)

|TEM 1 - AU|\,1ENTO DE LtMtTE I/AX|MO DE |NDEN|ZAÇÃO - C0BERTURA:
RESPONSABTLTDADE CtvtL GERAL E CRUZADA (EXCLUíDO O RTSCO DE FUNDAÇÔES E

CORRELATOS)

|TEM 1 - AUMENTO DE LtMtTE MAX|[/lo DE |NDEN|ZAÇÃO - COBERTURA: ERRO DE

PROJETO PARA OBRAS CIVIS

trEM 1 - AUMENTO DE LtMtTE MAXTMO DE |NDEN|ZAÇÃO - COBERTURA: DESPESAS

EXTRAORDINARIAS

|TEM 1 - AUMENTO DE Lt[/tTE MAXTMO DE TNDENTZAÇÃO - CoBERTURA: DESPESAS DE
DESENTULHO

ITEM 1 - INCLUSÃO DE NOTA TECNICA DESPESAS DE DESENTULHO

ITEM 1 . AUI/ENTO DE LIMITE I/AXIMO DE INDENIZAÇÃO - COBERTURA: TUMULTOS,

GREVES E LOCKOUT

ITEI\4 1 . AUMENTO DE LIMITE MAXII/O DE INDENIZAÇÃO. COBERTURA: OBRAS CIVIS EM

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇOES E MONTAGENS

ITEM 1 - ALTERAÇÃO DO VALOR EM RISCO DECLARADO OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E

INSTALAÇOES E MONTAGENS

21t09t2020

21t09t2020

21t09t2020

z|t09t2020

21t09t2020

Desta forma, a parlir das 24h00 da data de alteração supramencionada, as condiçoes de garantia deste item passam a ser

assim consideradas:

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001{0 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004'902 - São Paulo'SP 4t6

Prazo de Duração da Obra: De 1210512020aié0710512022

Yalor Total da Obra: R$ ô.880.895,25

Local do Risco: RUA 02, LOTEAMENTO FILO l\,lOURElRA, NR: 0 QD. 06 - GURUPI 'TO - 77400-000

Descrição da obra: EDIFÍctos coMERctAts cot\4ERclAts / oBRA NOVA / FUNDAÇÔ_ES = NÃ0 / QUANTIDADE DE

SUBSdLOS = O / ESGOTAMENTO E/OU REBAIXAI/ENTO DE LENÇOI FREÁTICO = NÃO / SERVIÇOS DE

DEMoLTÇÔES = NÃO / PAVilVENToS = 02

Classe de Construção: CLASSE UM

Limite Máximo dE Responsabilidade R$ 8.277.074,29



§§
TOKIOMARINE
SEGURADORA

NôssÁ rRÀNsPÀRÊNcrÀ suÀ côNFr^Nça

Apólice no.: 670 0000021958
Renova Apólice no.:

Sucursal Emissora: Lapa

Endosso / Fatura no.: 2 0000007509
Seguradora Anterior:

Moeda: Real

Proposta: 3227861

Data de Emissão: 3010912020

Cobertura Contratada Franquia / Participação
Obrigatória do Segurado em Caso
de Sinistro

Prêmio Líquido
R$

oBRAS CIVTS EM CONSTRUÇÃo E

INSTALAÇÔES E MONTAGENS
POS - 1O% DOS PREJU|ZOS, COM
[/lNr[40 DE R$5.ô00,00

10,43

NÃO HA 0,00

DESPESAS EXTRAORDINARIAS 344.044,76 NÃO HA 0,00

6.880.895,25 POS. 1O% DOS PREJUÍZOS, COM
I\,4 ÍN t[/O DE R$5.600,00

344.044,76

RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E

CRUZADA (EXCLUÍOO O RrSCO Oe

FUNDAÇOES E CORRELATOS)

344.044,76 FRANQUIA R$2,OOO.OO

SALVAT\,4ENTo E C0NTENÇ40 DE

SINISTROS

20.000,00 POS.20% DOS PREJUÍZOS 0,00

TUMULTOS, GREVES E LOCKOUT 344.044,76 POS - 1O% DOS PREJU|ZOS, COM

N4ÍNr[/O DE R$5.600,00

0,00

E CORRELATOS

Es ifi o do Endosso

ERRO DE PROJETO PARA OBRAS
lIVIS

ROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS
(EXCLUÍDO O RISCO DE FUNDAÇÔES

Prêmio Líquido Total R$ 126,32

Em Íace do exposto, cobra-se o prêmio liquido de R$ 126,32.

Outros Seguros: 0 segurado não declarou a existência de outros seguros.

.= ondições Contratuais: Ratificam- se os dizeres das condições gerais, condiçóes especiais, condições particulares,

cláusulas e declaraçôes a seguir descritas, impressas e/ou anexas a presente apólice, da qual ficam fazendo parte

integrante e inseparável, para todos os fins e efeitos:

CONDIÇOES GERAIS DO SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA

CONDIÇÓES ESPECIAIS DA COBERTURA BASICA DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E INSTALAÇOES E

MONTAGENS

OO1 . COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS EXTRAORDINARIAS

OO2 . COBERTURA ADICIONAL DE TUMULTOS, GREVES E LOCKOUT

OOô - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS DE DESENTULHO

01O - COBERTURA ADICIONAL DE ERRO DE PROJETO PARA OBRAS CIVIS

011 - COBERTURA ADICIONAL DE PROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS

023 - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E CRUZADA - RISCOS DE ENGENHARIA

Tokio lVlaÍine Seguradora S.A. - CNPJ 33,1tr.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana,44 - 04004-902 - Sâo Paulo - SP 5i6

Dados do Endosso

Limite Máximo de
lndenização R$

6.880.895,25

DESPESAS DE DESENTULHO 344.044,76

1 15,30

FRANQUIA R$2,OOO.OO 0,42

0,17
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TOKIOMARINE
SEGURADORA

Noss^ ÍiÀ(st^eÊrcr^ su^ coNFr^iç^

Apôlice no.: 670 0000021958

Renova Apólice no.:

Sucursal Emissora: LaPa

Endosso / Fatura no.: 2 0000007509

Seguradora Anteriori
Moeda: Real

Proposta: 3227861

Data de Emissão: 30/09/2020

108 - CLAUSULA PARTICULAR DE SALVAMENTO E CONTENçÃO DE SINISTROS

DECLARAÇÃO: Declara- se para os devidos Íins e efeitos, que a Íranquia atribuída a cobertura adicional de

responsabiiidade civil geral e cruzada, não será aplicada em se tratando de reclamaçÕes de indenização resutantes de

danos corporais causados a terceiros.

ENDOSSODEAUMENTODOVALOREMRISCO/LMIECOBERTURASADICIONAIS.:

DEMAIS TERMOS E CONDIÇÔES PERMANECEM INALTERADOS.

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021i0001{0 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP

Dados do Endosso

do Endosso



BfireSEGUROS

PREZAOO SEGURADO FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rÍgidoscritérios de segurança em autenticação e certificaÇãtdigital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TíTULo: APÓLICE SEGURo GARANTIA

N' Apólice: 017412020000107750006688 - ENDOSSO OO0O0O1

Controle lnterno: 39129
Data da publicação: Sep 22 ZOZO 6iZ1pM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ 19.486.258/0001-78

rcP
Brasi!
? a*o.d.dondÃê,t. P.

JdC. Len-o Nk tát SslfÀ.E

lcP
Brasil

-.-J---*
ql --:--

I:q7 a.tntdoltto,t 1tutu Por

Do-ürmento eletrônico assinado digitalmente conforme ÀrP n" 2-200-212001, que jnstituiu a infra-estrutura de Chaves públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signêlárioslas):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N" de Série do Certiíicado: 22CB03ABBE7E18D3 Data e Hora Atua I Sep 22 2O2O 6tZ1pM

RENATA OLIVER COUTINHO N'de Série do Certifcador 4AC938CF203FFB5A Data e Hora Atuat Sep 22 2020 6t21p|t/

O PRESIDENIE DA REPÚBLlCA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a Medida provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 200'1 , com força de lei, que assim dispõe:

Art 1o - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade juÍídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das ãplicaçóes habilitadas que utili;em certificados
digitais, bem como a realização de transaçóes eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste doÇumento, poderá ser verificado se a apôtice ou endosso Íoi corretamente registndo no site
da SUSEP - www.susep-gov.br

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ü

rl



Apólice N" 017 4120200001 07750006688
Endosso N" 0000001
Proposta N'72734
Ramo 0775

Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, rORrurctMENTO ou pRESTAÇÃO Oe SERVTÇoS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
INSCRITO NO CNPJ : 29.327 .41 610001 -Og
coM SEDE NA: AVENTDA Goiás, 2880 - eUADRACHACARA 106 L - setor central
CÉP: 77410-010 - Gurupi - TO

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
CONSTRUTORA ACAUA LTDA
INSCRITO NO CNPJ/MF: 04.490.079/000í -37

até o valor de:

R$ a44 044 TREZENToS E o UARENTA E oUATRo IV I L E oUATRo
R EA E SETE NTA E S E e CENTA oS

Fica ainda declarado que esta APóLICE é prestada para o seguinte objeto:

ln ício de Vigência: 24:00 horas do dia 1410912020
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia07l0\t2022
Corretor: RNA CONSULTORTA E CORRETORA DE SEGUROS EíRELI
Código SUSEP Corretor: 1020280181

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEp 1741.
cNPJ 1 9.486.258/000.1 -78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINo KUBITSCHEK 1830 - 50 ANDAR - BLOCo 2 - CEP: 04543-000 - VtLA NoVA CONCETÇÃo - SÁO pAULo - Sp
Tels 27'11-6800 ' SAC 0800 979 9070 - Ouvidoriâ: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - processo SUSEp n. iS414.900í922016-37

BffiDSEGUROS

U objeto encontra-se descrito abaixo

coM SEDE NA: QUADRA 1012 sul Atameda í 1, 1 - AL 1 1 LT 9 elE í2 - plano Diretor su
CEP: 77023-670 - Palmas - TO

76 QUARENTA E

ü
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Endosso N'0000001
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Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, rOnruectMENTO ou pRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS

SEGURADO : FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNIcIPAL

Bffi$SEGUROS

Permanecem inalteradas todas as disposições da apólice que não tenham sido
expressamente alteradas por este endosso.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINo KUBITSCHEK, 1830-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVACONCEiÇÃO-SÃOPAULO-Sp
Tê13 271í4800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvldorla: 0800 728 02'18 . SUSEP 0800 02í 8484 - PÍocêsso SUSEP n" 15414.90019220t 637

TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA

o presente endosso destina-se a aumentar o valor da lmportância segurada da apólice no
1007500006688, em virtude da solicitação do Tomador/segurado, atrávés do 1o rermo
Aditivo ao Contrato no 0812020, conforme segue:

lmportância Segurada anterior: R$ 342.150,00
Aumento de lmportância Segurada: R$ 1.894,76
Total da Garantia: R$ 344.044,76
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Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, rOnruectMENTO ou pRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS

Demonstrativo de Prêmio

Forma de Pagamento

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçôes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 22 DE SETEMBRO DE 2O2O

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 .5'ANDAR. BLOCO 2. CEP: 04543-OOO - VILA NOVA CONCEIÇÃO. SÃO PAULO. SP

Tels 27114800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvido.ia: 0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' í54í4.90019220í837

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento:
roF:
Prêmio Total:

150,00
0,00
0,00
0,00
150,00

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

Vista
1

Data Vencimento
08110t2020

Valor das Parcelas
150,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - tfRU

I

ü
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SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalizaçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.



BreSEGUROS

1.1. Esta cobertura adiclonal tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuÍzos comprovadamenté sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaçáo judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo
entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do poder
Judiciário.

CAPíTULO III
GoBERTURA AD|C|ONAL t: AçOES TRABALHTSTAS E PREVIDENCÁRhS:

1. Objeto:

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente
à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista
e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do
período de vigência da apólice. consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propÕe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrlgações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis no 8.212191 e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais
dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.

SEGURADO: FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELTNO KUBTTSCHÊK, 1830-5"ANDAR-BLOCO2-CÉPi04543-000-VtLANOVACONCETÇÁO-SÃOPAULO-Sp
Tel3 27í í{800 - SÂC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n' í5,114.9001922016{7
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2.5. Responsabilidade subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimpiente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de exeiutá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réuitomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamânte reivinãique crédito de
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deveiá comunicar à
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(óes) e de
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reàâmanie àomó pelo
réu/tomador.

3.1.1. caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença,
o segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1'2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1 . Para a Reclamação do sinrstro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Geiais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta cobertura
Adicional;
b) certidâo(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços
contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o ptazo prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

AVENIDA PRESIoENÍE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830-50ANDAR-aLoco2-CEP:04543-000-V|LANOVACONCÊtçÁO-SÂOPÂULO-sp
Tel! 27íí{800 . SAC 0800 979 9070 - Ouvldoíle: 0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02'l 8484 - Processo SUsEp nc t5:t14.900$2n11$.3t

GURADO: FUNDO ESPECTAL DA CAMARA MUN|CIPAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA
SE
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3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1, a seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinisúo e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas açÕes judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor
a ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua
análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em ate 20 (vinte) dias da data do
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1 . e 4.2.

5. lndenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o
segurado, por meio de reembolso, até o limite máximo de indenizaçáo estabelecido na
apólice.

6. Perda de Direito:

Alem das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.
ll - Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do aúigo 844, parágrafo único da
Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
lV - Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do

SEGURADO: FUNDO ESPECTAL DA CAMARA MUNtCtpAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA

AVENIDA PRÊSIDENTE JUSCELINO KUBTTSCHEK, 1830-5.ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VtLANOVACONCETÇÁO-SÁOPAULO-Sp
Tels 27í1.8800 . SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 ' SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' 15zlí 4.900192t2 010.37
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tomador e/ou do segurado e indenrzaçÕes por acidente de trabalho.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das condiçÕes Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA PRÊSIOENTE JUSCÉLINO KUBITSCHEK, 1830 . 5'ANDAR . ALOCO 2 . CEPi 04543{OO . VILA NOVA CONCEIçÃO . SÃO PÂULO . SP

SEGURADO: FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA

Tels 271'16800 - SAC 0800 979 9070 - OuvidoÍiâ: 0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' '15414.900í9220í6'37
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2. DEFtNtçOES
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei
n' 8.666/93 e do art. 2" da Lei n" 8.987/95:
l- PrejuÍzo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNClA
3.'1 . A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
l- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
ll - por perÍodos renováveis, no caso de concessões e permissÕes do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., náo se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutençáo da garantia.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DO StN|STRO
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularizaçáo da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamaçâo, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oÍicializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas
pêlo tomador, seus anexos ê aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e

SEGURADO: FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNtCtpAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELTNO KUBTTSCHEK, 1830,5" ANDAR - BLOCO 2 - CEP:04543-000 - VtLA NOVA CONCETÇÃO - SÁO PAULO - SP

Tels 271í4800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvldoriâ: 0800 728 02í8 . SUSEP 0800 021 8484 - PÍocesso SUSEP n' í54í4.90019220í837

1. OBJETO
'1 .1 . Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, Íornecimento ou prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no
8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste
Anexo.
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b) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;c) cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do
tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2' A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem eteito â Expectativa do
Sinistro;
4.3. Caraclerização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.2.1 . e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a segwadora
emitir o relatório final de regulação;

5. RATTF|CAçÃO
Ratificam-se integralmente as disposiçôes das condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

pelo tomador;

AVENIDA PRESIDÉNTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830-5oANDAR-aLOCO2-CEP:04543-OOO-V|LANOVACONCETÇÀO-SÃOpAULO-Sp
Tels 2711€800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidorlâ: 0800 728 02í8 - SUSEP 08oO 021 8484 - Processo SUSEp n' 154í4.900í 92l2Oí6n7

: FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA
SEGURADO
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1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
l- processos ad ministrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuçôes fiscais;
lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
lV - regulamentos ad ministrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFTNTçÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vÍnculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. lndenizaçáo: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.í2. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.'16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17.Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACETTAçÃO

3.1. A contrataçáo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1 . Caso o proponente do seguro seja pessoa fÍsica, a solicitaçáo de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prczo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pruzo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de '15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitaçáo do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificaçâo do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1 . O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execuçáo do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento,

SEGURADO: FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNtCtPAL
TOMADOR: CONSTRUTORA ACAUA LTDA
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6. UGÊNClA

7. EXPECTATTVA E CAR.ACTERIZAçÂO DO S|NISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinisho serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.'1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusâo, de forma detalhada.

S. TNDEN|ZAçÃO

8.1 . Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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6.í. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao pÍazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposiçÕes previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.
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8.2.1 . o pagamento da indenização ou o inÍcio da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinia) dias, côntados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem compretamente atendidal as exigências.
8,2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, qr" srcpe-nd" os efeitos de
reclamação da apólice, o ptazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útir subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora quarquer excesso que rhe tenha sido pago.

9. ATUALTZAçÃO DE VALORES

9.1. o não pagamento das obrigaçoes pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da cláusula 8 destas condiçôes Geraié, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetárla, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. o Índice utilizado para atualização monetária será o lpcA,/lBGÊ - Índice de
Preços ao consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o últlmo índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidaçáo.
9.3. os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

í0. suB-RocAçÃo

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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o segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
| - casos fortuitos ou de força maior, nos termos do código civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigaçôes do tomador decorrenle de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia ánuência da
seguradora;
lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
v - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vl - se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influencàr na acéitaçáo da
proposta;
Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊruCN OT GARANTIAS

12.1 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada
uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊruCla Oe APOLTCES

13.1 E vedada a utilização de mais de um seguro Garantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTTNçAO DA GARANTTA

14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dadô causa ao slnistro.
10.2. É inefiçaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prepÊo Oo
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS



realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
ll- quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll- quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou,
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei No 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei No 8.666/93.

15. RESCISÂO CONTRATUAL

'15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposiçóes:
15.í.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segurador€r
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio

de prazo em dias
195/365 73
210t365 75
225t365 78
240t365 80
255/365 83
270t365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75l365
90/365
105/365
120t365
135/365
150/365
165/365

% Do Prêmio

13
20
27
30
37

40
46
50
56
60
66
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180/365 70 365/365 í00

15.1 .2.1 . Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1 .2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao pruzo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSreS

1 6.1 . As controvérsias surgidas na aplicação destas condições contratuais poderão
ser resolvidas:
| - por arbitragem; ou
ll- por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de
'1996.

18.1 As questões judiciais entre seguradora e segurado seráo processadas no foro do
domicÍlio deste.

19. DISPOS|çOES FtNA|S

í9.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissâo deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep,gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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17. PRESCRTçÃO

í 7.'1 Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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^1tiÍ?'u:;rã:if i?xt*'.".'-"t:T:"i#*cREA-To ART OBRA / SERVIçO
No T0202ÍJ0267 67 4

Conselho Regional de Engenharia e Agagnomia do Tocantins

COMPLEI{ENTAR à
r020200249527

Empresa contratadâ: CONSTRUTORA ACAUA LÍDA Registro: 0000001309-TO

- 

2. Oâdos do Contrato 

-

PAALO VINICIUS MUNE AARROS

Íitulo proÍissionâl: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHETRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

CONIÍAIANIE: FUNOO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

AVENIOA GOIÀS

Complemento:

Cidade: GURUPI

Bairro: SETOR CENTRAL

UF: TO

Conlrato: 08/2020

ValoÍ: R$ 6.880.895,25

Ação lnsljlucional: outros

Celebrado em: 07/05/2020

Tipo de conlÍâtanle: Pessoa Jurldlcâ de Oireito Públlco

RNP: 24í0460933

RegístÍoi 206936/D-TO TO

CPF/CNPJ: 29.327.416/000í.09

N": 2880

CEP: 774100í0

- 

3. Dâdo3 da Obrrservlço
RUA 02

Complemento: QUAORÂ 06

Cidade: Palmás

Dãtâ dê lnicio: 'tiu05/2020

No: SN

BAKTO: LOTEAMENTO FILÓ MOUREIRA

UF:TO CEP: 77400000

Coordenadas GêográÍcâs: 0, 0

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CNPJ: 29.327.4í6/000í{9

Previsão dê términô: 'llvl112021

Finalidadê: out.o
PTOPTiEIáTiO: FUNDO ESPECIAL DA CÁMARA MUNICIPAL DE GURUPI

Ouantidade

2.756,47

2_756,47

2_756,47

2.756.47

2.756,47

2.756,47

2.756,47

2.756,47

lJnldâde

- 

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA

15. EXECUÇÂO > OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÔES > EDIFICAÇÀO
> #1177 . ALVENARIA

15 - ExEcUÇÀo > oBRAS E sERVrÇoS - coNSTRUÇÁo ctvtL > EotFlcAÇóES > #1002 -
INSTALAçÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÁO

15 - EXECUÇÃO > OBRAS E SERV|ÇOS - CONSTRUÇÁO CrVrL > EDTFICAçôES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

1s, ExEcuÇÁo > oBRÁs E sERVtÇoS - coNSTRUçÃo crvrl > EDrFrcAÇôES > #1004 -
INSTALAçÁO PLUVIAL

15 - EXECUÇÁO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÃO CrVtL > ED|FICAçÔES > #1005 -
INSTALAÇÃO SANITÀRA

15 - EXECUÇÃO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÁO CtVrL > ED|FICAçÔES > #1010 -
SISTEMA DE PREVENÇÁO E COMAAÍE A INCÊNOIO

1s - EXECUÇÃO > OBRAS E SERVTçOS - CONSÍRUçÃO CIV|L > STSTEMAS ESTRUTURATS >
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO

15 - EXECUçÁO > OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO CIVIL > ESÍRUÍURA METALICA >

#4150. ESTRUTURA METÁLICA

Após â conclusão das alividades técnicâs o p.oÍsslonai deverá procedeí a baixa desta ART

5. Obsêrvàcóês

CONSÍRUÇÃo Do PRÉDIo SÉDE DA CÀIVARA MUNIcIPAL DE GURUPI.To . 1o TERI\To ADITIVo

- 

6. Dàclâreçõss

- Declaro que estou cumprindo as r6gíâs ds acsssibilidad€ previstas nâs noÍmâs técnicas ds ABNÍ, na legislaçáo espec,ica € no decreto n,
529612004.

- Cláusula Compromissória: Qualqu€rcoflíito ou lilÍgio originado do pÍesente conirato, beín como suâ interpí€tâção ou ax€crção, sêÍá Íesolvido po.
arbitrêgem. de acordo com a Lei no. 9.307, d6 23 de set€mbro de 1996, por meio do Centro de Mediaçáo ê Arbitragem - CMA vinculedo âo Crêe-TO,
nos teÍmos do íespectivo regulamenlo d6 aàiÍageÍr qu€, exprsssâmoôte, as partss declarãm coflcordaÍ-

- Declaro que estou ciente das regEs de colocação e mânutençáo de placa legívele visÍve ao público enquanlo durar a execuçáo da obra, inslalaÉo
e seÍviços, conforme €slâbelecido no adiqo 16 da l€i federal 5.134/66.

- Decla.o que esto{r cienie quanto ao dever de manter uma via da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica -ART no localda obra, conforme
€slabel€cido no arligo 7 da resolução 1.02109.

- Declaro qu6 as atlvldâdes rcgistÍadas na ART Íâzem párte de minhâs alíbuiçóes e que estou ciente de que o CREA-TO, ao analisar a regularidade
das informações lançadas e dos requisitos necassáÍios, podêíá anulá-lâ 6m caso de constataÇáo d€ hipót€s€ d€ nulidâd€ c-onslânts do art. 25. nos

A áúlonlicklâde do§le ARÍ pods ser venficâdâ em: htt!://silâc croâ-to.or9.br/publEo/, @m â chaver yA55€

lmp.esso êm:23109/2020 às 14:40:20 por: , ipr 177.126,39.135

CREA-TO
Iel (63)3219-9800 Fax (63)3219-9801

EQUIPE . ART PRINCIPAL

- 

L Rsspo n savêl Íéch lco _
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teÍmos do art. 26, ambos dâ Resol!çáo n. 1.025/2009.

- 

7. Entldade de Class6

COMPLEMENTAR à
r020200249527

EQUIPE . ART PRINCIPAL

SEAGETO

- 

8. AssinatuÍss
Declâro serem verdâdsiras as iníoÍmaçóes acima PABLO vlNlclUS MUNIz BARROS - CPF; 007,062.361-90

FUNOO ESPECAL OÀ CÀMARA MUNICIPAL OE GURUFI.CNPJI
29.32r.4i010001{,9

- 

9.lnÍormâçõ€s
'A ART é válidâ §oínente quândo quitedâ, mediante apresenlâção do compíovante do pâgamento ou conferência no sita do crea.

- 

í0. Valff
Vâlordâ ART: R$ 88,78 Registrada em: 23/09/2020 Vâlor pago: R9 88,79 Nosso NúÍnero: 9979708285

Aaulônticidáde dàstaARÍ pod. serve licada em htrpJ/s âc.cr€ê-to.ors.bípubtico/, com a chavê:y4558
lnpresso em: 23/09/2020 às 1 4:40:21 poÍ: , p: 1lf .126.A9.135

Íol (63) 3219-9600 Iç-ÇFÊ-T?-

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica - ART 
^ 

Ft E Ã -rtr-ei á. o.q'sê, ã-Jii';eà;;;i;;iüi;r^' UKEA- I O

Far: (63) 3219's801


